
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
Departamento Regional no Estado do Pará 

1 

 

 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA -  

 

1. DO OBJETO 

 

Registro de preços para eventual aquisição de troféus e medalhas personalizados, 

conforme especificações técnicas, com gravação a laser, impressão UV ou aplicação 

de decalque, conforme a necessidade, respeitando os seguintes parâmetros de 

personalização: 

• Troféus: personalização com o nome do evento e logomarca do Sesc, em área 

mínima de 10 cm², com detalhes em alto e baixo relevo, aplicação de banhos 

nas cores ouro, prata ou bronze, conforme definido pela Contratante. 

• Medalhas: gravação em relevo da logomarca do Sesc, identificação do evento 

e, quando solicitado, informações em braile na parte traseira. 

Os itens destinam-se aos eventos promovidos pelo Sesc Pará, nas atividades 

recreativas e campeonatos esportivos dos Programas de Lazer e Educação, para 

atendimento do Regional Sesc Pará ao longo de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos 

moldes do Regulamento Sesc n.º 1593/2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Troféus e medalhas são elementos simbólicos que têm sido usados ao longo da 

história para reconhecer conquistas e premiar o mérito em uma variedade de 

contextos, desde competições esportivas até realizações acadêmicas e profissionais. 

A aquisição visa atender à demanda de eventos esportivos realizados por todo 

regional do SESC Pará, promovendo o reconhecimento e valorização dos 

participantes. 

O Sesc realiza anualmente diversas competições e eventos esportivos envolvendo a 

participação de atletas, alunos da escola Sesc, idosos e a comunidade geral. Para 

realizar a premiação dos participantes de competições e eventos esportivos 

tradicionalmente são entregues medalhas e troféus. Essa prática ajuda a estimular a 

atividade física, trazendo benefícios para a saúde física e mental dos envolvidos. 

O quantitativo estimado de cada item foi baseado na média de eventos realizados nos 

últimos anos e na previsão de crescimento das ações recreativas e esportivas da 
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Instituição. 

 

3. LOTES DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 

 

 

3.1. Lote 1- Troféus 

ITEM NOME QUANT. 

 

 

 

01 

TROFÉU GRANDE 

ESPECIFICAÇÕES: Troféu em MDF com acabamento automotivo, 

acrílico espelhado, latão recozido, altura mínima de 30 cm, espessura 

de 15 mm. Formato da logomarca do Sesc com detalhes em alto e 

baixo relevo, 

aplicação de banho ouro, prata ou bronze conforme especificação do 

pedido. Área para etiqueta personalizada contendo o nome do evento 

(arte a ser enviada pelo setor de comunicação do Sesc, conforme 

o evento que será destinado). 

 

 

 

800 

 

 

 

 

 

02 

TROFÉU MÉDIO 

 

ESPECIFICAÇÕES: Troféu em MDF com acabamento automotivo, 

acrílico espelhado, latão recozido. Altura mínima de 20 cm, espessura 

de 15 mm. Formato da logomarca do Sesc com detalhes em alto e 

baixo relevo, aplicação de banho ouro, prata ou bronze conforme 

especificação do pedido. Área para etiqueta personalizada contendo o 

nome do evento (arte a ser enviada pelo setor de comunicação do 

Sesc, conforme o evento que será destinado). 

 

 

 

 

 

800 

 

 

 

 

 

03 

TROFÉU PEQUENO 

 

ESPECIFICAÇÕES: Troféu em MDF com acabamento automotivo, 

acrílico espelhado, latão recozido. Altura mínima de 15 cm, espessura 

de 12 mm. Formato da logomarca do Sesc com detalhes em alto e 

baixo relevo, aplicação de banho ouro, prata ou bronze conforme 

especificação do pedido. Área para etiqueta personalizada contendo o 

nome do evento (arte a ser enviada pelo setor de comunicação do 

Sesc, conforme o evento que será destinado). 

 

 

 

 

 

3.000 
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 TROFÉU ESPECIAL 

 

ESPECIFICAÇÕES: Altura mínima de 65 cm, espessura de 25 mm, 

com camadas em aço inox e acrílico. Formato da logomarca do Sesc 

com detalhes em alto e baixo relevo, aplicação de banho ouro, prata ou 

bronze conforme especificação do pedido. Área para etiqueta 

personalizada contendo o nome do evento (arte a ser enviada pelo 

setor de comunicação do Sesc, conforme o evento que será 

destinado). 

 

 

 

 

 

300 

3.2. Lote 2 – MEDALHAS 

ITEM NOME QUANT. 

 

 

 

01 

MEDALHA GRANDE 

ESPECIFICAÇÕES: Diâmetro mínimo de 12 cm, espessura de 8 mm, 

peso aproximado de 220g (podendo ser nas cores dourada, prata ou 

bronze em suas várias tonalidades). Personalização com fita 

sublimada de 90 cm de comprimento e 2,5 cm de largura. 

Possibilidade de gravação 

em braile, conforme especificação do pedido. 

 

 

 

6000 

02 
MEDALHA MÉDIA 

ESPECIFICAÇÕES: Diâmetro mínimo de 7 cm, espessura de 3,5 

mm, peso aproximado de 120g. (podendo ser nas cores dourada, 

prata ou bronze em suas várias tonalidades) Personalização com fita 

sublimada de 

90 cm de comprimento e 2,5 cm de largura. Possibilidade de gravação 

em braile, conforme especificação do pedido. 

6000 

 

 

03 

MEDALHA PEQUENA 

ESPECIFICAÇÕES: Diâmetro mínimo de 5 cm, espessura de 2 mm, 

peso aproximado de 50g. (podendo ser nas cores dourada, prata ou 

bronze em suas várias tonalidades) Personalização com fita 

sublimada de 90 cm de comprimento e 2,0 cm de largura. 

 

 

6000 
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1. Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 

partir da aprovação formal da arte/layout ou prova gráfica, enviada pela Contratante 

via e-mail. 

 

4.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme cronograma definido pela 

Contratante. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 

 

• Av. Senador Lemos nº 2056, Pará/ 66113-730 (ALMOXARIFADO CENTRAL) 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal e/ou Fatura, 

fornecida pela CONTRATADA; 

6.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

6.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

6.5 – Comunicar à contratada qualquer intercorrência ocorrida na entrega dos 

produtos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o produto na forma especificada em edital; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato; 
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c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na R.1593/2024 Sesc; 

d) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); f) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da instituição inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

g) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 72h que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

i) Não transferir a terceiros, em qualquer hipotesse, as obrigações assimudas 

ressalvada a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE 

j) A CONTRATADA responsabiliza-se por não contratar ou valer-se de menores de 

idade nas suas atividades, nos termos do art 7º, inciso XXXIII da constituição federal; 

k)  Obesrvar a lei geral de proteção de dados – Lei 13.709/2018, nos termos que 

dispõe a minuta do contrato e edital. 

 

8. PENALIDADES 

8.1 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 03 

(três) dias úteis, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

poderá acarretar ao Fornecedor as seguintes penalidades: 

a) Perda do direito a contratação; 

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de proposta, 
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quando exigidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Edital. 

c) Advertência; 

d) Cancelamento na Ata de registro de Preços; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) do valor da “Pedido de Compra” ou documento 

equivalente; 

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Sesc/PA pelo prazo não superior a 

3 (três) anos; 

g) Impedimento do direito de licitar com Sesc em abrangência nacional por prazo 

mínimo de 4 (quatro) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

8.2 Além do exposto acima, a baixa na Ata de Registro de Preços poderá ocorrer pela 

decretação de falência, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das 

Partes. 

8.3 O descumprimento das obrigações relativa à regularidade fiscal previstas serão 

consideradas inadimplemento. 

8.4 A penalidade de multa, será aplicada pelo Sesc/PA, no caso de inadimplemento 

total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços. 

8.5 A penalidade de multa será aplicada após regular procedimento administrativo, e o 

valor correspondente será descontado do pagamento a ser efetuado pelo Sesc/PA, 

ou, na impossibilidade de realização deste desconto, deverá o montante 

correspondente ser depositado pelo Fornecedor, autor do inadimplemento, na conta 

corrente a ser indicada pelo Sesc/PA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação. 

8.6 A critério do Sesc/PA, as penalidades poderão ser cumulativas. 

8.7 A detentora do menor preço terá seu registro cancelado quando: 

8.7.1 Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços. 

8.7.2 Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados pelo mercado. 

8.8 O cancelamento do registro poderá ocorrer, ainda, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados. 
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9. FISCAIS DE CONTRATO 

 

Acy Ayres – Sesc Castanhal  

Rubens Almeida – Sesc Doca 

 

 

10. Setor Requisitante Responsável Gerencia de Lazer – Brenda Cardoso Lima  

Em: 20/02/2024 

 
 
 

 

 

 

 
Brenda Cardoso Lima 

Gerente de Lazer 

Sesc-Pa 
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